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RECOMENDAÇÃO Nº 039/2022 

 
Exmo. Prefeito Municipal 

Sr. Luciano Miranda Salgado 

01. Relatório e Quaestio Iuris1.  

 
O E. TCE/ES iniciou um processo de fiscalização em todos os Municípios do 

Estado do Espírito Santo para identificar e acompanhar as providências adotadas a 

respeito da implantação do Plano de Mobilidade Urbana.  

 

Segundo consta no Relatório Preliminar – 1º Ciclo – Submissão aos 

Jurisdicionados, teve como objeto e escopo o seguinte acompanhamento, vejamos: 

 
“O presente acompanhamento tem como objeto o planejamento das 
secretarias municipais relacionadas ao planejamento urbano responsáveis 
pelos Planos de Mobilidade Urbana, considerando os prazos estabelecidos 
no artigo 24 da Lei 12.587/2012, alterado pela Lei 14.000/2020. Seu objetivo 
é contribuir para que os municípios obrigados a possuir Plano de Mobilidade 
Urbana, de acordo com o art. 24 da Lei 12.587/2012, não deixem de 
receber recursos federais do Ministério do Desenvolvimento Regional, por 
ausência deste plano, e que pautem os investimentos em mobilidade em 
planejamento estratégico de modo a resolver os pontos problemáticos da 
mobilidade urbana, desta forma buscando atender à seguinte linha de ação 
na área de "Urbanismo" do Plano Anual de Controle Externo (Pace) de 
2022: Realizar fiscalizações, inclusive concomitantes, na área de 
implementação da política de mobilidade urbana, a partir de levantamentos 
de risco, materialidade e relevância apurados pela Unidade; linha de ação 
associada ao objetivo estratégico "Contribuir para a melhoria da governança 
pública". 

 

Iniciado os trabalhos pela E. Corte de Contas, foi verificado que o Município 

de Ibatiba/ES está obrigado a implementar o Plano Municipal de Mobilidade Urbana 

 
1 Questão de direito. 
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(art. 24, § 4º, II, da Lei Federal nº 12.587/122), contudo, ainda não procedeu dessa 

forma, razão pela qual V. Exa. foi notificado para apresentar alguma justificativa e/ou 

esclarecimento da questão, tendo respondido tão somente que o referido Plano não 

foi instituído. 

 

O E. TCE/ES analisar as respostas exaradas pelos Municípios, proferiu o v. 

acórdão n. 01452/2022-2, cujo teor da decisão foi o seguinte: 

 

1. ACÓRDÃO TC-1452/2022  
 
Vistos, relatados e= discutidos estes autos, ACORDAM os Srs. 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos 
em Sessão do Plenário, ante as razões expostas: 
 

1.1. ACOLHER a conclusão e a proposta de encaminhamento exarados no 
Relatório de Acompanhamento nº 12/2022-5; 
 

1.2. ENCAMINHAR os autos à Secretaria Geral das Sessões deste 
Tribunal para a 
adoção de providências, em especial, EXPEDIR os alertas e determinações 
indicados no Relatório de Acompanhamento 12/2022-5, conforme segue: 
 
1.2.1. ALERTA aos seguintes municípios, sem planejamento para a 
implementação de Plano Municipal de Mobilidade Urbana (Achado 01 – A1), 
para que tomem conhecimento do teor desta fiscalização, E PARA QUE 
PROCEDAM À AUTOCORREÇÃO DE SEUS ATOS, ELABORANDO 

 
2 Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes desta Lei, bem 
como: 

(...). 

§ 4º O Plano de Mobilidade Urbana deve ser elaborado e aprovado nos seguintes prazos:   (Redação 
dada pela Lei nº 14.000, de 2020) 

(...). 

II - até 12 de abril de 2023, para Municípios com até 250.000 (duzentos e cinquenta mil) 
habitantes.   (Incluído pela Lei nº 14.000, de 2020) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14000.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14000.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14000.htm#art1
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CRONOGRAMA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PMU, E DETERMINANDO, 
COM FULCRO NO ARTIGO 4°, INCISO II, DA RESOLUÇÃO TCEES 
361/2022, SEU ENCAMINHAMENTO A ESTA CORTE, EM PRAZO 
MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, fato que será verificado no 
acompanhamento previsto para 2023 por esta Corte, para o qual poderá ser 
utilizado o modelo de cronograma constante do Anexo I do Ofício de 
Apresentação, e constante do Apêndice 188/2022-1 do presente Relatório: 
Alegre, Alto Rio Novo, Barra de São Francisco, Castelo, Conceição da 

Barra, Dores do Rio Preto, Ecoporanga, Fundão, IBATIBA, Ibitirama, 

Irupi, Itapemirim, Iúna, Marataízes, Mimoso do Sul, Pancas, Pinheiros, 
Piúma, Santa Leopoldina, Santa Teresa, Sooretama e Vargem Alta; face ao 
descumprimento potencial ao artigo 24, § 4° da Lei 12.587/2012; 
(destaquei). 
 
1.2.2. ALERTA aos seguintes municípios, sem planejamento para a 
implementação de Plano Municipal de Mobilidade Urbana e sem Plano 
Diretor Municipal (Achado 02 – A2), para que tomem conhecimento do teor 
desta fiscalização, e para que procedam à autocorreção de seus atos, 
elaborando cronograma para implementação do PDM e do PMU, e 
DETERMINANDO, com fulcro no artigo 4°, inciso II, da Resolução TCEES 
361/2022, seu encaminhamento a esta Corte, em prazo máximo de 30 
(trinta) dias, fato que será verificado no acompanhamento previsto para 
2023 por esta Corte, para o qual poderá ser utilizado o modelo de 
cronograma constante do Anexo I do Ofício de Apresentação, e constante 
do Apêndice 188/2022-1 do presente Relatório (PMU): Apiacá, Atílio 
Vivacqua, Divino de São Lourenço, Itaguaçu, Itarana, Jaguaré, Marilândia e 
Rio Novo do Sul; face ao descumprimento potencial ao artigo 24, § 4° da Lei 
12.587/2012, e efetivo ao artigo 41 da Lei 10.257/2001 – Estatuto da 
Cidade; e 
 
1.2.3. ALERTA aos municípios de Baixo Guandu, Presidente Kennedy, São 
Gabriel da Palha, Serra, Venda Nova do Imigrante, Vila Velha e Vitória, que 
apresentaram planejamento para a implementação de PMU, mas com 
cronograma em desconformidade com a legislação (Achado 03 – A3), para 
que tomem conhecimento do teor desta fiscalização, e para que procedam à 
autocorreção da situação narrada, quer seja pela adequação dos 
cronogramas apresentados aos ditames legais (Baixo Guandu, Presidente 
Kennedy, São Gabriel da Palha e Venda Nova do Imigrante), quer seja pela 
efetiva implementação do cronograma apresentado (Serra, Vitória e Vila 
Velha), face ao descumprimento, potencial ou efetivo, ao artigo 24, § 4° da 
Lei 12.587/2012, DETERMINANDO, em especial, do Município de Vitória, o 
envio do cronograma atualizado, tão logo se encerre o processo de 
contratação mencionado neste relatório, fato que será verificado no 
acompanhamento previsto para 2023 por esta Corte. 
 
1.3. Após a adoção das providências solicitadas e da expedição das 
respectivas comunicações, ENCAMINHAR os autos à Secretaria Geral de 
Controle Externo deste Tribunal para prosseguir no feito.  
2. Unânime. 
3. Data da Sessão: 01/12/2022 – 60ª Sessão Ordinária do Plenário. 
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4. Especificação do quórum: 

 

Como visto, de acordo com a recomendação descrita no item 1.2.1 foi 

determinado que o Município de Ibatiba/ES proceda “à autocorreção de seus 

atos, elaborando cronograma para implementação do PMU, e determinando, 

com fulcro no artigo 4°, inciso II, da resolução TCEES 361/2022, seu 

encaminhamento a esta corte, em prazo máximo de 30 (trinta) dias”, contados a 

partir do dia 13/12/2022.  

 

Considerando a determinação acima, o Município tem 30 (trinta) dias para 

encaminhar ao E. TCE/ES o cronograma em anexo, sugerido pela própria Corte de 

Contas, conforme e-mail acostado a esta Recomendação. 

02. Conclusão. 

 

Diante do exposto, a Controladoria-Geral do Município recomenda o 

cumprimento da orientação emanada do Tribunal de Contas Estadual (item 1.2.1), 

conforme argumentos exarados v. acórdão n. 01452/2022-2. 

 

À disposição para maiores esclarecimentos.  

 

Na oportunidade apresentamos protesto de elevada estima e consideração 

por V. Exa. 

Ibatiba/ES, 15 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente,  

Alex Favoreto Soares 

Controlador Geral 


